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Parecer Técnico de Corte de árvores isoladas nativas vivas 
Processo Simplificado - 2025CT000065  

vinculado ao DAIA n° 001/2026 
Processo:  

Supressão de árvores isoladas nativas e exóticas isoladas vivas 
Situação:  

Deferimento    
Data: 

23/01/2026 

Responsável/Requerente: 
Marcelo Amaro Felipe 

CPF:  
039.xxx.xxx-80 

Local da Supressão: Estrada para Moradinha, n° 240, Barra do Emboque, Ubá/MG. 
Coordenadas geográficas de referência:    21°08'11.5"S    42°52'42.1"W 

Tipo de intervenção: Autorização para supressão de árvores isoladas nativas. 

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas (05) unidades 

 

1. Descrição. 

Foi formalizado no sistema eletrônico a solicitação de corte de árvores (Processo Simplificado - 
até 05 indivíduos) n° 2025CT000065, em nome de Marcelo Amaro Felipe inscrito sob o CPF n° 
039.xxx.xxx-80. O imóvel está localizado próximo a Rodovia Ubá x Guidoval, KM 5.5, na estrada para o 
local denominado Moradinha, n°240, Barra do Emboque, no município de Ubá (imagem 1). 

 

imagem 1: recorte da imagem de satélite do Google Earth, do local da intervenção. 
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Conforme descrito no Registro Auxiliar n° 5986 em 01/03/2023- CONVENÇÃO DE 

CONDOMÍNIO - (Instrumento Particular de Convenção de Condomínio Edilício) registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis da cidade de Ubá, trata-se de um imóvel de propriedade de Vinícius de Paiva e 
Marcelo Amaro Felipe, localizado na estrada para Moradinha, n° 240 na Barra do Emboque, nesta cidade, 
constituído de uma área de 20.062 m².  

O imóvel possui origem registral e foi adquirido pelos proprietários acima descritos, conforme 
registro no Livro n° 2, R-05, AV-6, R-7 e AV-8, Matrícula n° 19.856, no Cartório do 1° Ofício de Registro 
de Imóveis da cidade de Ubá-MG. No imóvel, as unidades autônomas distintas já construídas de 
propriedade privativa e de uso exclusivo dos futuros condôminos assim se discriminam: (Galpão 01 com 
área construída de 1.155,25 m²); (Galpão 02 com área construída de 1.155,25 m²); (Galpão 03 com área 
construída de 2.560,00 m²) e (Galpão 04 com área construída de 2.456,00 m²). 

Foi apresentada uma Carta de Anuência/Procuração dos proprietários já descritos, comunicando 
pleno acordo com a atividade desenvolvida no referido imóvel, caracterizada como ampliação do galpão 
industrial 04 com supressão de árvores e atribuindo poderes a empresa Damata Consultoria Ambiental, 
inscrita sob o CNPJ n° 08.831.742/0001-70, para representá-los, nos assuntos de seu interesse, referentes 
ao processos de regularização ambiental nos órgãos competentes. 

Em verificação de imagens com histórico da área, foi possível verificar que o local desenvolvia 
atividades agrícolas como a produção de goiabas antes da construção do condomínio industrial, sendo 
possível visualizar no momento da vistoria realizada in loco, que a condição atual da cobertura vegetal da 
área de influência do empreendimento é bastante distinta das formações originais do domínio da Mata 
Atlântica.   

Os estudos técnicos demonstram que o objetivo do requerente é a autorização para a supressão de 
árvores isoladas, a fim de abrir espaço para a ampliação/construção de uma edificação já licenciada 
através dos Alvarás de Construção n° 47/2024 e 233/22 de 2022 concedido pela Divisão de Gestão 
Urbanística e Desenvolvimento Territorial da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável 
de Ubá-MG (documentos em anexo).  

O pedido de supressão refere-se à 05 indivíduos arbóreos, conhecidos popularmente como 
(Manga-Ubá - Mangifera indica);  (Mulungú - Erythrina sp.); (Ingá - Inga sp.) e (Pau viola - 
Citharexylum sp.). Trata-se de espécies nativas e exóticas, fora da faixa de proteção da área de 
preservação permanente - APP. verificamos ainda que as espécie acima descritas, não constam seus 
nomes na Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção - Portaria MMA - 
148/2022, exceto para a espécie Mangifera indica, árvore protegida no município de Ubá-MG, pelo 
Decreto Municipal 7327/2024.  

Pelo histórico de imagens e informações apresentadas, foi verificado corte de árvores isoladas 
exóticas de plantio comercial, enquadrado na exceção do Art. 7° do  Decreto Municipal 7327/2024. 

Foi atendida a relação de documentos conforme Deliberação Normativa CODEMA 02/2020, e 
demais documentações exigidas pelo órgão ambiental. Foi recolhida a Taxa Processual através da Guia 
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de Recolhimento Municipal nº 4833-2025 e do Documento de Arrecadação Estadual - DAE Florestal 
n° 2901351548369 referentes à estimativa do volume de produto florestal da supressão.  

Após análise e verificação dos documentos necessários para a viabilidade do pedido de supressão 
e tendo em vista a impossibilidade da execução da ampliação da via interna do imóvel bem como as 
construção de galpão industrial,  sem que haja supressão, o técnico que assina este parecer técnico, sugere 
pelo deferimento à concessão do DAIA, desde que atendidas as medidas mitigadoras e compensatórias 
expostas neste parecer.  

  

2 . Compensação Ambiental. 

Conforme Deliberação Normativa CODEMA n° 02/2020 e Decreto Municipal 7327/2024. 

A compensação ambiental a que se refere o presente processo será atendida pelo plantio 
compensatório na proporção 5:1 para cada indivíduo de Manga Ubá suprimido, totalizando o plantio de 
10 (dez) mudas da mesma espécie, conforme o exposto no Artigo 6° do Decreto 7327/2024. 

Para a compensação da supressão das árvores nativas, o plantio compensatório será na proporção 
2:1 para cada indivíduo suprimido, totalizando o plantio de 06 (seis) mudas nativas, conforme DN 
CODEMA 02/2020.   

É importante mencionar que o empreendedor se dispõe ao Projeto Técnico de Reconstituição da 
Flora - PTRF, na área verde do Bairro São Judas Tadeu (imagem 2). 

 

imagem 2: àrea Verde no Bairro São Judas Tadeu. 
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Conforme demonstrado, o PTRF proposto trará benefícios positivos para a fauna e flora local, 

uma vez que irá dar continuidade à vegetação nativa já existente próxima à área, auxiliando na função 
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, 
facilitando o fluxo gênico de fauna e flora, protegendo o solo e assegurando o bem-estar das espécies. 

 

3. Conclusão. 

Diante do exposto fixa o parecer favorável para autorização de supressão de 05 (cinco) árvores 
isoladas nativas e exóticas vivas descritas neste parecer técnico. 

Fixa o parecer favorável, condicionado: 

1. O procedimento de corte deverá ser precedido de análise para verificação da ocorrência de ninhos 
ativos ou filhotes, atendendo ao disposto no artigo nº29 §1º Inciso II da Lei Federal 9.605/1998 que 
trata dos Crimes Ambientais. 

2. Realizar o corte das árvores, somente após obtenção do DAIA 

3. Realizar a compensação conforme consta neste parecer. 

Autoria do Parecer: 
 

Denis Alves da Silva 
Supervisor de Regularização e Controle Ambiental 

Matrícula 
 

13490 

Assinatura 
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Anexos. 

1- Relatório fotográfico das árvores que serão suprimidas. 

 

 

2 - Aerolevantamento para fins ambientais do imóvel. 
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3 - Projeto arquitetônico apresentado. 
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3 - Alvarás. 
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4 - Taxas processuais. 
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